
Arts. 5o, 170o, 215o e 216o da Constituição de 1988 

EXCERTO DA CONSTITUIÇÃO 
BRASILEIRA DE 1988 

(ARTS. 5o, 170o, 215o e 216o) 
 

 

Título II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

 
Capítulo I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 
 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 
 
(...) 
 
V - é assegurado o direito de resposta, 
proporcional ao agravo, além da indenização por 
dano material, moral ou à imagem; 
 
(...) 
 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação; 
 
(...) 
 
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo 
de utilização, publicação ou reprodução de suas 
obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que 
a lei fixar;  
 
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: a) a 
proteção às participações individuais em obras 
coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas; b) 
o direito de fiscalização do aproveitamento 
econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às 
respectivas representações sindicais e 
associativas; 
 

 
.............. 

Título VII 
Da Ordem Econômica e Financeira 

 
Capítulo I 

Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica 

 
Art. 170o. A ordem econômica, fundada na 
valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  
I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente;  
VII - redução das desigualdades regionais e 
sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas 
brasileiras de capital nacional de pequeno porte.  
 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre 
exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos 
públicos, salvo nos casos previstos em lei. 
 

.............. 
 

Título VIII 
Da Ordem Social 

 
 Capítulo III  

Da Educação, da Cultura e do Desporto  
 

SEÇÃO II  

Da Cultura 
 
Art. 215o. O Estado garantirá a todos o pleno 
exercício dos direitos culturais e acesso às fontes 
da cultura nacional, e apoiará e incentivará a 
valorização e a difusão das manifestações 
culturais.  
 
§ 1º O Estado protegerá as manifestações das 
culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e 
das de outros grupos participantes do processo 
civilizatório nacional.  
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§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas 
comemorativas de alta significação para os 
diferentes segmentos étnicos nacionais. 
 
Art. 216o. Constituem patrimônio cultural 
brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em 
conjunto, portadores de referência à identidade, à 
ação, à memória dos diferentes grupos 
formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem:  
I - as formas de expressão;  
II - os modos de criar, fazer e viver;  
III - as criações científicas, artísticas e 
tecnológicas;  
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e 
demais espaços destinados às manifestações 
artístico-culturais;  
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor 
histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico.  
 
§ 1º O poder público, com a colaboração da 
comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio 
cultural brasileiro, por meio de inventários, 
registros, vigilância, tombamento e 
desapropriação, e de outras formas de 
acautelamento e preservação.  
 
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da 
lei, a gestão da documentação governamental e as 
providências para franquear sua consulta a 
quantos dela necessitem.  
 
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção 
e o conhecimento de bens e valores culturais.  
 
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural 
serão punidos, na forma da lei.  
 
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os 
sítios detentores de reminiscências históricas dos 
antigos quilombos. 
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